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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

 

O VEREADOR SIGNATÁRIO desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

requerer, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Complementar 

Municipal nº.: 00/1990 (Lei Orgânica Municipal) e no art. 117, inciso X c/c art. 129 da 

Resolução nº.: 278/2020 (Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis), a aprovação 

da seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

 

A ser destinada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO para que, por intermédio 

da nobre Secretaria de Serviços, realize a PODA DAS PALMEIRAS localizadas na 

Avenida José Moreira Martins Rato, próximo aos imóveis nº.: 1198 

(https://maps.app.goo.gl/kBHaPKELDS9Mvajs7) e 1335 

(https://maps.app.goo.gl/6wH2zDszkzJKsKnx7), Conjunto Carapina I, neste 

Município, Cep.: 29.160-333, tendo em vista os motivos insertos na Justificativa 

disposta a seguir. 
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DA JUSTIFICATIVA 

1. Da Necessidade 

Após inspeção de rotina o Gabinete verificou que as Palmeiras em tela estão 

oferecendo grande risco a segurança dos munícipes, bem como a segurança viária em 

virtude dos seus galhos secos que estão caindo e outros que ainda estão pendurados 

e podem se soltar a qualquer momento, conforme demonstram as imagens abaixo: 
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Em 15 de junho de 2024, aproximadamente às 13h10min, um veículo fora atingido e 

avariado por galho seco dessas palmeiras, situação que poderia ter sido ainda mais 

grave se o motorista perdesse o controle com a quebra do para-brisa, se fosse uma 

motocicleta ou até mesmo um pedestre, conforme demonstra o vídeo na sequência: 

 

Vídeo do Acidente:  https://youtu.be/ramhbV-BcY0 

 

É necessário que o Poder Público se antecipe e elimine por completo qualquer 

possibilidade do pior acontecer. 

Se trata de plantas que devem ser rigorosamente podadas e cuidadas 

preventivamente para que acidentes graves possam ser evitados. 
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Além de terrível para quem sofre o dano, prejudica também o Município sobre o qual 

poderá incidir a responsabilidade objetiva (CRFB, art.37, §6º) por eventual falha na 

prestação dos serviços públicos de conservação de vias públicas. 

Por fim, esse trabalho de analisar e identificar, em tempo real, às demandas a serem 

atendidas, constitui um verdadeiro olho vigilante a favor dos nossos estimados 

munícipes para que para que os serviços públicos sejam executados de modo 

eficiente, trazendo assim mais qualidade de vida e satisfação social.  

 

2. Das Considerações Finais 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência o deferimento das PODAS sub examine, 

tendo em vista o manifesto interesse público existente. 

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a atenção 

dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003300380039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.linktr.ee/leandroferraco

		2025-05-29T16:19:27-0300




